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a solicitação de impugnação ao nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento na 
composição da Comissão Examinadora, através do sistema de 
inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 893/2023-FOA) 

 Faculdade de Medicina Veterinária
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA – FMV - CÂMPUS 

DE ARAÇATUBA
EDITAL Nº 007/2024 DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABER-

TURA DE INSCRIÇÕES
(CONCURSO PÚBLICO Nº 84/2023)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Medicina Veterinária – FMV do Câmpus de Ara-
çatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA, o 
Edital de Abertura das Inscrições nos itens a seguir:

1. - O tempo mínimo de permanência nas provas no item 
8.17.1., no Capítulo 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS.

Leia-se como segue e não como constou:
8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de 

aplicação depois de transcorrido o tempo mínimo de 3 (três) 
horas de duração, levando consigo somente o material fornecido 
para conferência da prova objetiva realizada.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Araçatuba, 05 de janeiro de 2024.
Faculdade de Medicina Veterinária – FMV do Câmpus de 

Araçatuba
Processo ARAC/FMV 433/2023
 EDITAL Nº 08/2024 – STGP - FMVA
Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 539/2023 - 

RUNESP de 20/12/2023, publicado em 21/12/2023 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 1º 
semestre do ano letivo de 2024, pelo prazo máximo de 5 (cinco) 
meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área de conhecimento 
Reprodução Animal e na disciplina Teriogenologia da Repro-
dução de Animais de Companhia, junto ao Departamento de 
Clínica, Cirurgia e Reprodução Animal da Faculdade de Medicina 
Veterinária do Câmpus de Araçatuba.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.829,31, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 do 
dia 17/01/2024 às 17hs do dia 01/02/2024, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 263,00, 
por meio de transferência bancária identificada, no Banco do 
Brasil: 001, Agência: 5826-2, Conta Corrente: 130.838-6, Facul-
dade de Medicina Veterinária do Câmpus de Araçatuba, CNPJ: 
48.031.918/0039-05.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em 

Medicina Veterinária na área de conhecimento de Reprodução 
Animal, no mínimo, título de Mestre na área da disciplina que 
pretendem lecionar.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação.

se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam 
comprometer a correta leitura de seu conteúdo.

8.60. - Para o envio dos títulos o candidato deverá seguir as 
seguintes orientações:

e) - cada documento, em seu respectivo arquivo, deverá 
ser enviado uma única vez e no campo correspondente ao tipo 
de título.

9.9. - DA PROVA DE TÍTULOS
9.9.3. - A pontuação total da prova de títulos estará limitada 

ao valor máximo de 2,5 (dois e meio) pontos.
9.9.7.1. - Para os empregos públicos de Assistente de 

Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Engenharia 
Materiais, Espectrometria de Massas de Biomoléculas e Micros-
copia Eletrônica de Nanomateriais) - São José dos Campos /SP, 
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, 
Geoquímica e Espectrometria de Massas de Alta Resolução 
para Petroleômica e Proteômica) - São Vicente/SP, Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Geoquímica e 
Espectrometria de Massas Isotópica) - Rio Claro/SP, Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Análise de Biomolécu-
las) - Rio Claro/SP e Regente de Coral (Área de atuação: Gestão 
cultural) - Franca/SP - Regional 1:

TÍTULOS - COMPROVANTES - QUANTIDADE MÁXIMA - 
VALOR UNITÁRIO - VALOR MÁXIMO

a) Doutor nas áreas previstas nos requisitos exigidos para a 
posse no emprego público - - Diploma devidamente registrado, 
acompanhado do histórico escolar; ou

- certificado/declaração de conclusão de curso acompanha-
do do histórico escolar. - 1 - 2,5 - 2,5

9.9.7.2. - Para o emprego público de Assistente de Suporte 
Acadêmico IV (Área de atuação: Gerenciamento de Eventos 
Acadêmicos) - São Paulo/SP:

TÍTULOS - COMPROVANTES - QUANTIDADE MÁXIMA - 
VALOR UNITÁRIO - VALOR MÁXIMO

a) Doutor na área de Física - - Diploma devidamente regis-
trado, acompanhado do histórico escolar; ou

- certificado/declaração de conclusão de curso acompanha-
do do histórico escolar. - 1 - 2,5 - 2,5

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

São Paulo, 5 de janeiro de 2024.
Diego Augusto Barreiro
Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 7/2024 – COMUNICADO
A DIREÇÃO DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CAM-

PUS DE ARAÇATUBA – UNESP COMUNICA que conforme 
Deliberação nº 280/2023-C da Congregação, foi homologado 
o resultado final do concurso público de que trata o Edital nº 
134/2023-STGP/DTAd, para contratação de 1(um) Professor 
Substituto, em caráter emergencial, para atender a excepcional 
interesse público, no período relativo ao ano letivo de 2023 e 
pelo prazo máximo de 5(cinco) meses, sob o regime jurídico 
da CLT e Legislação Complementar, em 12 horas semanais, na 
disciplina: Estomatologia II, junto ao Departamento de Diag-
nóstico e Cirurgia, cujo resultado final foi publicado no DOE de 
08/12/2023, página 284, seção III.

Proc.FOA nº 705/2023. 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 8/2024
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINIS-

TRATIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CAMPUS DE 
ARAÇATUBA - UNESP, CONVOCA a candidata ROBERTA OKA-
MOTO, portadora do RG. 20.735.025-5-SSP/SP, habilitada em 
Concurso Público de Títulos e Provas para provimento, mediante 
nomeação, de um cargo efetivo de Professor Titular, lotado no 
Departamento de Ciências Básicas, disciplina de Anatomia, para 
comparecer no prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir 
da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de 
Pessoas desta Faculdade, situada na Rua José Bonifácio 1193, 
para anuência à nomeação e apresentação dos documentos:

a) declaração de Bens e Valores que compõe o seu patri-
mônio privado;

b) fotocópia do CPF regularizado;
c) 2 fotos 3x4 recente;
d) comprovante de residência.
O não comparecimento da candidata no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à nomeação, ou se investido 
no cargo deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes da habilitação no concurso público.

Processo FOA – 258/2019
 EDITAL nº 10/2024-STGP/DTAd
Divulgação da composição da Comissão Examinadora
A Direção da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Ara-

çatuba, torna público a composição da Comissão Examinadora 
para o Concurso público de Provas e Títulos de que trata o Edital 
nº 150/2023-STGP/DTAd, disciplina de Clínica Integrada, período 
letivo de 2023, 12 horas semanais, por prazo determinado e de 
no máximo 10 (dez) meses, do Departamento de Diagnóstico e 
Cirurgia da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Professora Assistente Doutora Aimée Maria Guiotti (Pre-

sidente)
Professor Doutor Douglas Roberto Monteiro
Professor Associado Juliano Pelim Pessan
Membros Suplentes:
Professor Assistente Doutor André Pinheiro de Magalhães 

Bertoz
Professor Assistente Doutor Antonio Hernandes Chaves 

Neto
Professora Associada Ticiane Cestari Fagundes Tozzi
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação no 

DOE (não computado o dia da publicação) deverá ser realizada 
a solicitação de impugnação ao nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento na 
composição da Comissão Examinadora, através do sistema de 
inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 892/2023-FOA) 
 EDITAL nº 9/2024-STGP/DTAd
Divulgação da composição da Comissão Examinadora
A Direção da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Ara-

çatuba, torna público a composição da Comissão Examinadora 
para o Concurso público de Provas e Títulos de que trata o Edital 
nº 151/2023-STGP/DTAd, disciplina de Clínica Integrada, período 
letivo de 2023, 12 horas semanais, por prazo determinado e de 
no máximo 5 (cinco) meses, do Departamento de Diagnóstico e 
Cirurgia da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Professora Assistente Doutora Ana Cláudia Okamoto (Pre-

sidente)
Professor Assistente Doutor André Pinheiro de Magalhaes 

Bertoz
Professora Assistente Doutora Débora de Barros Barbosa
Membros Suplentes:
Professor Assistente Doutor Antonio Hernandes Chaves 

Neto
Professor Doutor Douglas Roberto Monteiro
Professor Associado Leonardo Perez Faverani
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação no 

DOE (não computado o dia da publicação) deverá ser realizada 

nos termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal, por 
um período de 1 ano, na área de Política e Planejamento Eco-
nômico, na disciplina CE-853 Economia do Setor Público, tendo 
sido aprovado o candidato Paulo José Whitaker Wolf. Edital de 
Abertura publicado no D.O.E. de 01/09/2023, Seção III, página 
289 (Proc. 26-P-10212/2023).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
COMUNICADO
A Direção do Colégio Técnico de Limeira TORNA PÚBLICO 

o resultado do Processo Seletivo Sumário referente ao Edital de 
Seleção Pública publicado no D.O.E. de 04.12.2023, à página 
184, Seção III, para admissão temporária de docente na Car-
reira de Professor do Magistério Secundário Técnico – MST, em 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais, disciplina de Química, 
do Departamento de Ciências da Natureza e Matemática do 
Colégio Técnico de Limeira – COTIL, da Universidade Estadual de 
Campinas (Proc. nº 13-P-49786/2023), com o seguinte resultado: 
classificado em 1º lugar, candidato Manoel de Jesus de Aquino 
Lima – classificado em 2º lugar, candidato André Gustavo Beck 
– classificada em 3º lugar, candidata Tatiane Bianquini de Godoy 
- classificado em 4º lugar, candidato Juliano Carvalho Ramos, 
conforme Deliberação CGA nº 56/2023.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
COMUNICADO
A Direção do Colégio Técnico de Limeira TORNA PÚBLICO 

o resultado do Processo Seletivo Sumário referente ao Edital de 
Seleção Pública publicado no D.O.E. de 04.12.2023, às páginas 
184 e 185, Seção III, para admissão temporária de docente na 
Carreira de Professor do Magistério Secundário Técnico – MST, 
em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, disciplinas de 
Topografia I, Topografia II, Topografia III, Desenho Técnico e 
Topográfico, Hidrologia e Drenagem e Segurança do Trabalho, do 
Departamento de Infraestrutura e Tecnologia do Colégio Técnico 
de Limeira – COTIL, da Universidade Estadual de Campinas 
(Proc. nº 13-P-49821/2023), com o seguinte resultado: classi-
ficado em 1º lugar, candidato Wagner Pizani Guidi, conforme 
Deliberação CGA nº 55/2023.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 001/2024 DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABER-

TURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO Nº 113 /2023
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Reitora da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA, o 
Edital de Abertura das Inscrições nos itens a seguir:

1. - O tempo mínimo de permanência nas provas nos itens 
8.13, alínea “n” e item 8.17.1., no Capítulo 8 – DA PRESTAÇÃO 
DAS PROVAS. Leia-se como segue e não como constou:

n) retirar-se do local da prova antes de decorrido o tempo 
mínimo de 75%, (setenta e cinco por cento) de duração da prova 
ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação 
da prova prática, se for o caso;

...
8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de 

aplicação depois de transcorrido o tempo mínimo de 75%, 
(setenta e cinco por cento) de duração, levando consigo somen-
te o material fornecido para conferência da prova objetiva 
realizada.

2. - Correção no ano de aplicação da prova objetiva, no item 
8.14, no Capítulo 8 - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS. Leia-se como 
segue e não como constou:

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização 
em 17.03.2024, no período da tarde.

3. - Exclusão do título de mestrado para obtenção da 
pontuação na prova de títulos, nos itens a 8.51, 8.54, subitens 
8.54.2 e 8.54.3, 8.55, 8.56, 8.57, 8.58, 8.59. 8.60, no Capítulo 8 
- DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS, item 9.9, subitens 9.9.3, 9.9.7.1 
e 9.9.7.2., do Capítulo 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E 
HABILITAÇÃO. Leia-se como segue e não como constou:

DA PROVA DE TÍTULOS
8.51. - Serão considerados títulos somente os obtidos em 

cursos de doutorado autorizados e reconhecidos pelo MEC, con-
forme tabela de títulos (item 9.9.7. do Capítulo 9 deste Edital).

...
8.54. - Para a comprovação dos títulos, o candidato deverá 

atender aos subitens seguintes.
8.54.1. - Para comprovação da conclusão do curso de 

pós-graduação stricto sensu (doutorado) será aceito Diploma 
devidamente registrado de instituições autorizadas pelo MEC 
acompanhado do respectivo histórico escolar.

8.54.2. - Também será aceita declaração de conclusão de 
doutorado, acompanhada do respectivo histórico escolar, desde 
que comprove claramente a conclusão do curso e a obtenção 
do grau.

8.54.3. - Também será aceita declaração de conclusão de 
doutorado, conforme emprego público, desde que acompanhada 
do respectivo histórico escolar.

8.55. - Os comprovantes dos títulos deverão estar em papel 
timbrado da instituição, com nome, cargo/função/departamento 
e assinatura do responsável, assim como com data do docu-
mento, e:

a) - no caso de declaração de conclusão de curso de douto-
rado, deverá constar a data da homologação do respectivo título 
ou de homologação da ata de defesa;

8.56. - Quando o documento não comprovar explicitamente 
que o título se enquadra nas áreas exigidas conforme tabela de 
títulos (item 9.9.7.do Capítulo 9 deste Edital), o candidato pode-
rá encaminhar, também, de acordo com as normas estabelecidas 
neste Edital, declaração da instituição que emitiu o documento 
contendo as informações complementares que permitam o 
perfeito enquadramento do título.

8.57. - Os títulos/documentos equivalentes ao de doutor 
obtidos no exterior deverão ser reconhecidos por universidades 
oficiais do Brasil que mantenham cursos congêneres, credencia-
dos nos órgãos competentes.

8.58. - Não serão aceitos como comprovantes de títulos:
c) - diplomas de doutorado que não contenham a frente e o 

verso do documento original e o número do seu registro;
d) - comprovante que não ateste inequivocamente ter rela-

ção com as áreas exigidas conforme tabela de títulos (item 9.9.7. 
do Capítulo 9 deste Edital);

8.59. - Previamente ao envio dos títulos, o candidato 
deverá:

a) - digitalizar as cópias simples de todos os documentos 
que enviará como comprovante de títulos e salvá-las em arquivo 
no formato “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg” com até 2 MB 
de tamanho cada um; cada documento deverá ser salvo em 
um arquivo e em tamanho compatível com a impressão em 
papel A4;

a1) os documentos que possuam frente e verso devem ser 
digitalizados em ambos os lados;

b) - identificar (nomear) o arquivo com a imagem de cada 
documento, explicitando o seu conteúdo;

c) - conferir a qualidade da imagem digitalizada de todos 
os documentos;

d) - verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é 
possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, 

8. Threshold VAR (TVAR): especificação, estimação, veri-
ficação

9. Modelos VECM. Análise de cointegração: Procedimento 
de Engle-Granger e Procedimento de Johansen.

10. Modelos Markov Switching Vector Autoregressions – 
MSVAR, STVAR
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(Proc. nº 26-P-51884/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ECONOMINA
COMUNICADO
A Direção do Instituto de Economia da Universidade Esta-

dual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública a 
Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Público 
Sumário para admissão de Professor Doutor, no nível MS-3.1, 
em regime RTP, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 8 de janeiro de 2024 às 05:06:47

 EDITAL Nº 08/2024 – STGP - FMVA
Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 539/2023 - 

RUNESP de 20/12/2023, publicado em 21/12/2023 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 1º 
semestre do ano letivo de 2024, pelo prazo máximo de 5 (cinco) 
meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área de conhecimento 
Reprodução Animal e na disciplina Teriogenologia da Repro-
dução de Animais de Companhia, junto ao Departamento de 
Clínica, Cirurgia e Reprodução Animal da Faculdade de Medicina 
Veterinária do Câmpus de Araçatuba.
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- Participação em eventos científicos internacionais, na área 
do concurso, com apresentação de trabalho = 0,50 ponto por 
participação (Máximo 10)

- Participação em eventos científicos nacionais, na área 
do concurso, com apresentação de trabalho = 0,30 ponto por 
participação (Máximo 10)

- Coordenação de projetos de extensão = 0,25 ponto por 
projeto (Máximo 10 projetos)

D) ATIVIDADES DE ORIENTAÇÃO: até 2 pontos
- Orientação de estudantes em Programas Especiais oficiali-

zados, com bolsa (PET, Treinamento Técnico, Monitoria, Extensão 
universitária e Núcleo de ensino) = 0,30 ponto por estudante, 
por semestre (Máximo 10 alunos)

- Orientação de Iniciação Científica, com bolsa de instituição 
de fomento = 0,25 ponto estudante, por semestre (Máximo 10 
alunos)

- Orientação de Iniciação Científica oficializada por Institui-
ção de Ensino Superior, sem bolsa de fomento = 0,20 ponto por 
estudante, por semestre (Máximo 10 alunos)

- Orientação de Monografia ou TCC = 0,20 ponto por mono-
grafia (Máximo 20 alunos)

- Orientação ou supervisão em estágio curricular e extracur-
ricular (superior a 90 dias), oficializado por Instituição de Ensino 
Superior = 0,20 ponto por estudante, por semestre (Máximo 
20 alunos)

- Orientação concluída de alunos de cursos de especiali-
zação (pós-graduação Lato Sensu) = 0,30 ponto por estudante 
(Máximo 10 alunos)

- Orientação de dissertação de mestrado concluída e apro-
vada = 0,80 ponto por dissertação (Máximo 10 alunos)

- Coorientação de dissertação de mestrado concluída e 
aprovada = 0,50 ponto por dissertação (Máximo 10 alunos)

- Orientação de tese de doutorado concluída e aprovada = 
1,00 ponto por tese (Máximo 10 alunos)

- Coorientação de tese de doutorado concluída e aprovada 
= 0,70 ponto por dissertação (Máximo 10 alunos)

E) PARTICIPAÇÃO EM BANCAS EXAMINADORAS (COMO 
MEMBRO TITULAR): até 0,5 ponto

- Doutorado = 0,50 ponto cada (Máximo 10 participações);
- Mestrado = 0,25 ponto cada (Máximo 10 participações);
- Exame geral de Qualificação de Doutorado = 0,30 ponto 

cada (Máximo 20 participações);
- Exame geral de Qualificação de Mestrado = 0,20 ponto 

cada (Máximo 20 participações);
- Graduação (estágio curricular, TCC) = 0,10 ponto cada 

(Máximo 20 participações);
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1 com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. tenha obtido a maior média geral na prova didática;
12.3.3. tenha obtido a maior média geral na prova de 

análise curricular.
12.3.4. maior titulação e, entre aqueles com igual titulação, 

o titulado há mais tempo;
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

- Adequação da escolha do material e procedimentos didá-
ticos = máximo de 0,60 ponto;

- Qualidade das referências bibliográficas = máximo de 
0,40 ponto.

B) Desenvolvimento da aula (máximo de 8,00 pontos):
- Domínio tema = máximo de 1,50 ponto;
- Didática, objetividade e clareza = máximo de 1,50 ponto;
- Atualidade das informações = máximo de 1,50 ponto;
- Sequência lógica do conteúdo dissertado = máximo de 

1,50 ponto;
- Utilização adequada do tempo disponível = máximo de 

1,00 ponto;
- Postura do candidato durante a apresentação da aula e 

uso dos recursos didáticos = máximo de 1,00 ponto;
OBS 1. O tempo de duração da prova didática será crono-

metrado pela banca. Cada minuto aquém do tempo mínimo ou 
excedente ao tempo máximo de aula corresponderá a 0,1 ponto 
de desconto na nota final da prova didática do candidato.

OBS 2. A ordem de apresentação da aula seguirá a ordem 
de inscrição dos candidatos no referido concurso.

- Prova de títulos (peso 1): julgamento do Curriculum Vitae, 
em que serão analisadas as atividades de formação didática e 
científica, com maior relevância para as atividades relacionadas 
com o conjunto de disciplinas objeto do presente edital de con-
curso, observando-se os seguintes critérios e pontuação:

A) TÍTULOS ACADÊMICOS E FORMAÇÃO: até 2,0 pontos
- Livre-Docência na área do concurso = 1,00 ponto;
- Livre-Docência em áreas afins = 0,80 ponto;
- Doutorado na área do concurso = 1,00 ponto;
- Doutorado em áreas afins = 0,50 ponto;
- Mestrado na área do concurso= 0,50 ponto;
- Mestrado em áreas afins= 0,20 ponto;
- Especialização (mínimo de 360 h) na área do concurso = 

0,05 ponto por especialização;
- Especialização (mínimo de 360 h) em áreas afins = 0,03 

ponto por especialização;
- Pós-doutorado no exterior (mínimo de 90 dias), na área 

do concurso = 0,08 ponto por cada trimestre de estágio de 
pós-doutoramento;

- Pós-doutorado no Brasil (mínimo de 90 dias), na área do 
concurso = 0,06 ponto por cada trimestre de estágio de pós-
-doutoramento;

- Pós-doutorado no exterior (mínimo de 90 dias), em 
áreas afins = 0,04 ponto por cada trimestre de estágio de pós-
-doutoramento;

- Pós-doutorado no Brasil (mínimo de 90 dias), em áreas 
afins = 0,03 ponto por cada trimestre de estágio de pós-
-doutoramento;

- Residência na Área do Concurso = 0,30 por Ano;
- Residência em Áreas Afins do Concurso = 0,15 por Ano;
- Aprimoramento Na Área Do Concurso = 0,15 por Ano;
- Aprimoramento Área Afins = 0,07 por Ano;
- Estágio Docência ou PAADES na área do concurso = 0,05 

ponto por cada;
- Estágio Docência ou PAADES em áreas afins = 0,025 

ponto por cada.
B) EXPERIÊNCIA EM ATIVIDADES DIDÁTICAS: até 3 pontos
- Docente em curso de graduação em Instituição Pública de 

Ensino Superior, na área do concurso = 0,10 ponto por disciplina, 
por semestre (Máximo de 5 disciplinas)

- Docente em curso de graduação em Instituição Privada de 
Ensino Superior, na área do concurso = 0,05 ponto por disciplina, 
por semestre (Máximo de 5 disciplinas)

- Docente em curso de graduação em Instituição Pública de 
Ensino Superior, em áreas afins = 0,05 ponto por disciplina, por 
semestre (Máximo de 5 disciplinas)

- Docente em curso de graduação em Instituição Privada de 
Ensino Superior, em áreas afins = 0,02 ponto por disciplina, por 
semestre (Máximo de 5 disciplinas)

- Docente Responsável por Disciplina em curso de pós-gra-
duação stricto senso em Instituição Pública de Ensino Superior, 
na área do concurso = 0,20 ponto por disciplina, por semestre 
(Máximo de 5 disciplinas)

- Docente Responsável por disciplina em curso de pós-gra-
duação stricto senso em Instituição Privada de Ensino Superior, 
na área do concurso = 0,10 ponto por disciplina, por semestre 
(Máximo de 5 disciplinas)

- Docente Responsável por Disciplina em curso de pós-
-graduação stricto senso em Instituição Pública de Ensino Supe-
rior, em áreas afins = 0,10 ponto por disciplina, por semestre 
(Máximo de 5 disciplinas)

- Docente Responsável por disciplina em curso de pós-
-graduação stricto senso em Instituição Privada de Ensino Supe-
rior, em áreas afins = 0,05 ponto por disciplina, por semestre 
(Máximo de 5 disciplinas)

- Docente em curso de pós-graduação lato senso ou espe-
cialização em Instituição Pública de Ensino Superior, na área do 
concurso = 0,15 ponto por disciplina, por semestre (Máximo de 
5 disciplinas)

- Docente em curso de pós-graduação lato senso ou espe-
cialização em Instituição Privada de Ensino Superior, na área do 
concurso = 0,10 ponto por disciplina, por semestre (Máximo de 
5 disciplinas)

- Docente em curso de pós-graduação lato senso ou espe-
cialização em Instituição Pública de Ensino Superior, em áreas 
afins = 0,10 ponto por disciplina, por semestre (Máximo de 5 
disciplinas)

- Docente em curso de pós-graduação lato senso ou espe-
cialização em Instituição Privada de Ensino Superior, em áreas 
afins = 0,05 ponto por disciplina, por semestre (Máximo de 5 
disciplinas)

- Palestras ministradas em eventos internacionais = 0,40 
por palestra (Máximo de 20 palestras)

- Palestras ministradas em eventos nacionais = 0,30 por 
palestra (Máximo de 20 palestras)

- Cursos de curta duração ministrados (de 8 a 24 horas) = 
0,20 por cada 8 horas (Máximo de 10 palestras)

C) ATIVIDADES CIENTÍFICAS E DE EXTENSÃO UNIVERSITÁ-
RIA: até 2,5 pontos

- Trabalhos (resumos) publicados em anais de eventos cien-
tíficos internacional, na área do concurso, como primeiro autor 
= 0,02 ponto por trabalho (Máximo 10 trabalhos)

- Trabalhos (resumos) publicados em anais de eventos cien-
tíficos, internacional na área do concurso, como coautor = 0,01 
ponto por trabalho (Máximo 10 trabalhos)

- Trabalhos (resumos) publicados em anais de eventos 
científicos nacionais em áreas afins, como primeiro autor = 0,01 
ponto por trabalho (Máximo 10 trabalhos)

- Trabalhos (resumos) publicados em anais de eventos cien-
tíficos nacionais em áreas afins, como coautor = 0,005 ponto por 
trabalho (Máximo 10 trabalhos)

- Trabalho publicado na íntegra, em revista científica com 
corpo editorial, na área do concurso, como primeiro autor = 0,20 
por trabalho – Qualis A1 a A4 (Máximo 20 artigos)

- Trabalho publicado na íntegra, em revista científica com 
corpo editorial, na área do concurso, como coautor = 0,15 ponto 
por trabalho – Qualis A1 a A4 (Máximo 20 artigos)

- Trabalho publicado na íntegra, em revista científica com 
corpo editorial, na área do concurso, como primeiro autor = 
0,10 ponto por trabalho – Qualis B1 a B5 (Máximo 20 artigos)

- Trabalho publicado na íntegra, em revista científica com 
corpo editorial, na área do concurso, como coautor = 0,075 
ponto por trabalho – Qualis B1 a B5 (Máximo 20 artigos)

- Participação na Comissão Organizadora ou Científica de 
eventos científicos de órgãos de classe, na área do concurso = 
0,15 ponto por evento (Máximo 20)

Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.6.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.6.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.6.3. membro da própria Comissão.
9.7. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.8. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.9. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.10. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.10.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.10.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.10.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.11. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, que poderá ter caráter eliminatório e/

ou classificatório, conforme venha a ser estabelecido no edital.
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, o 

candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou outro 
material de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos eletrônicos.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá 
apresentar original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho 
de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física, 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida 
nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares. Serão também aceitos digitalmen-
te apenas a Carteira Nacional de Habilitação e Título de Eleitor, 
desde que o candidato apresente o documento DIRETAMENTE 
do aplicativo (prints e fotos dos documentos não serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.4.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-
datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Natureza das provas:
Na avaliação do candidato será adotado o critério de notas 

de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas. As provas terão os 
seguintes pesos:

- Prova escrita (Peso 1), de caráter classificatório
- Prova didática (peso 2), de caráter classificatório
- Prova de títulos (peso 1), de caráter classificatório
- Prova escrita (Peso 1): A duração total da prova escrita 

será de, no máximo, 04 (quatro) horas, sendo 01 (uma) hora para 
consulta e 03 (três) horas para realização da prova. O tema será 
sorteado de uma lista organizada pela Comissão Examinadora 
a partir do programa do concurso, sendo a prova realizada ime-
diatamente após a realização do sorteio. O julgamento da prova 
escrita observará os seguintes critérios e pontuação:

A) Elementos de conteúdo (máximo de 7,0 pontos)
- Fundamentos teóricos e conceituais: até 4,0 pontos
- Sequência lógica do assunto abordado: até 2,0 pontos
- Coerência de argumentação: até 1,0 ponto
B) Elementos textuais (máximo de 3,0 pontos)
- Organização, clareza e objetividade: até 2,0 pontos
- Correção Gramatical: até 1,0 ponto
- Prova didática (peso 2): constará de aula teórica em nível 

de graduação, com duração de no mínimo 40 minutos e no máxi-
mo de 60 minutos, cujo tema será sorteado com no mínimo 24 
horas de antecedência, de uma lista organizada pela Comissão 
Examinadora a partir do programa do concurso. O julgamento 
da prova didática observará os seguintes critérios e pontuação:

A) Planejamento da aula (máximo de 2,00 pontos):
- Conteúdo atualizado do ponto sorteado = máximo de 

1,00 ponto;

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00h do dia 17/01/2024 às 17h do 
dia 23/01/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 25/01/2024, a partir das 15h horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a neces-
sidade de amamentação durante a realização da prova escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba não 
disponibilizará acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Candida-

ta Lactante”, não será permitida a permanência de criança ou de 
adulto de qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, sob pena de eliminação da candidata do certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Examina-

dora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Oficial do 
Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá acerca das ins-
crições efetuadas, divulgando o ato decisório no endereço eletrô-
nico indicado no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos 
regimentais cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 8 de janeiro de 2024 às 05:06:47
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ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e nomeado 
deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorren-
tes de sua habilitação no concurso público.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
1º - HENRIQUE ANTONIO MENDONÇA FARIA – 58.891.523-3
(Proc. nº 402/23 - IQ/CAr)
 DELIBERAÇÃO “AD REFERENDUM” DA CONGREGAÇÃO 

DE 05/01/2024
HOMOLOGAÇÃO
Homologando o resultado final do concurso público de pro-

vas e títulos para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período letivo de 2024 e pelo 
prazo de até 10(dez) meses, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
de Química e na disciplina/conjunto de disciplinas: Determi-
nação Estrutural de Compostos Orgânicos, Química Orgânica, 
Química Orgânica Experimental, Química Orgânica I, Química 
Orgânica II, Química Orgânica III, Tópicos Complementares em 
Química Orgânica, junto ao Departamento de Bioquímica e Quí-
mica Orgânica do Instituto de Química do Câmpus de Araraqua-
ra, conforme Edital n° 115/2023-IQ/CAr – Abertura de Inscrições 
e Edital nº 157/2023 – IQ/CAr - Resultado e Classificação Final.

(Proc. nº 605/23 – IQ/CAr).
 EDITAL Nº 03/2024 – IQ/CAr – COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara, DIVULGA a composição da 
Comissão Examinadora do concurso público para contratação de 
02(dois) Professores Substitutos, referente ao Edital nº 123/23 
- IQ/CAr, na Área de Química, subárea Química Analítica e nas 
disciplinas: Química Analítica Quantitativa, Química Analítica 
Qualitativa, Química Analítica I, Química Analítica II, Eletroanalí-
tica e Análise Instrumental I, junto ao Departamento de Química 
Analítica, Físico-Química e Inorgânica do Instituto de Química do 
Câmpus de Araraquara, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Profa. Dra. Raquel Fernandes Pupo Nogueira
Profa. Dra. Fabiola Manhas Verbi Pereira
Prof. Dr. Paulo Clairmont Feitosa de Lima Gomes
MEMBROS SUPLENTES:
Prof. Dr. André Henrique Baraldi Dourado
Prof. Dr. Douglas Faza Franco
Prof. Dr. José Clayston Melo Pereira
A Comissão Examinadora, em 02 (dois) dias úteis após 

a publicação e divulgação do ato formal de sua constituição, 
decidirá acerca das inscrições efetuadas.

(Proc. nº 647/23 – IQ/CAr) 
 EDITAL Nº 04/2024 DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABER-

TURA DE INSCRIÇÕES
(CONCURSO PÚBLICO Nº 120 /2023)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Química do Câmpus de Araraquara da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso 
de suas atribuições legais, RETIFICA, o Edital de Abertura das 
Inscrições nos itens a seguir:

1. O tempo de duração das provas no item 7.1.1.2., no 
Capítulo 7 – DAS PROVAS.

Leia-se como segue e não como constou:
7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 3 horas.
2. O tempo mínimo de permanência nas provas nos itens 

8.13., alínea “n” e 8.17.1., no Capítulo 8 – DA PRESTAÇÃO 
DAS PROVAS.

Leia-se como segue e não como constou:
8.13.
n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o 

tempo mínimo de 2 horas e 30 minutos de permanência mínima 
ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação 
da prova prática, se for o caso;

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala 
de aplicação depois de transcorrido o tempo de 2 horas e 30 
minutos de sua duração, levando consigo somente o material 
fornecido para conferência da prova objetiva realizada.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Araraquara, 05 de janeiro de 2024.
(Proc. nº 393/23-IQ/CAr)

 CAMPUS DE ASSIS

 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 EDITAL Nº 019/2024 DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABER-

TURA DE INSCRIÇÕES
(CONCURSO PÚBLICO Nº 301/2023)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis da Uni-
versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, 
no uso de suas atribuições legais, RETIFICA, o Edital de Abertura 
das Inscrições nos itens a seguir:

1. - O tempo mínimo de permanência nas provas no item 
8.17.1., no Capítulo 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS.

Leia-se como segue e não como constou:
8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de 

aplicação depois de transcorrido o tempo mínimo de 3 (três) 
horas de duração, levando consigo somente o material fornecido 
para conferência da prova objetiva realizada.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital. 

 EDITAL Nº 20/2024-FCL/CAs.
(Processo nº 784/2023)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação da prova escrita do Concurso Público de 
Títulos e Provas para provimento de 1 cargo de Professor Assistente, 
com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na 
área de conhecimento “Tratamento e Prevenção Psicológica”, junto 
ao Departamento de Psicologia Clínica da Faculdade de Ciências e 
Letras do Campus de Assis, objeto do Edital nº 262/2023-FCL/CAs, 
realizado no dia 20/12/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Código - Nome - RG - Examinador 1 - Examinador 2 - Exa-

minador 3 - Média
5e2e-03 - Keila do Socorro Rebello Evangelista - 3954175 - 

8,10 - 8,10 - 8,70 - 8,30
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Código - RG - Examinador 1 - Examinador 2 - Examinador 

3 - Média
eeb8-01 - 347208502 - 7,30 - 6,40 - 6,30 - 6,67
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
RG
561014504
424015444
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

 COMUNICADO Nº 02/2024-DTAD
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Assis COMUNICA que, no Con-
curso Público para contratação emergencial de Professor Subs-
tituto, sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, 
na área de conhecimento “Linguística, Letras e Artes”, sub-área 
de conhecimento “Letras – Línguas Estrangeiras Modernas” e 
no conjunto de disciplinas: “Iniciação à Língua Estrangeira”, 
“Língua Inglesa de I a VII” e “Literatura Inglesa de I a IV”, junto 
ao Departamento de Letras Modernas, da Faculdade de Ciências 
e Letras do Câmpus de Assis, objeto do Edital nº 327/2023-FCL/
CAs, respeitado o que dispõe seus itens 15.8 e 15.13, e conside-
rando sua correlação com a língua inglesa, auferida do Conjunto 

– UNESP, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA, o Edital de 
Abertura das Inscrições nos itens a seguir:

O tempo mínimo de permanência nas provas no item 
8.17.1., no Capítulo 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS.

Leia-se como segue e não como constou:
8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de 

aplicação depois de transcorrido o tempo mínimo de 3 (três) 
horas de duração, levando consigo somente o material fornecido 
para conferência da prova objetiva realizada.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Processo 611/2023 – FO/CAr.
Araraquara, 05 de janeiro de 2024.
Faculdade de Odontologia – FO - Câmpus de Araraquara
Paula Cristina Rapatoni
Diretor Técnico de Divisão – subst.
 EDITAL Nº 07/2024 – DTAd – FO/CAr – Resultado e Clas-

sificação
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Administra-

tiva, da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, 
TORNA PÚBLICO o resultado e classificação da prova escrita do 
Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 1 (um) 
cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Odontologia Restauradora, na área do conhecimento: Clínica 
Odontológica, objeto do Edital nº 78/2023 – DTAd-FO/CAr, reali-
zada no dia 28.11.2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS PARA SEGUNDA FASE
Nº de Inscrição – NOME – CPF - Média Final – Classificação
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) – NOTA
27442 - Marilia Mattar de Amoêdo Campos Velo - 

337.635.528-20 – 9,21 – 1º
Profa. Dra. Renata Garcia Fonseca:  9,00 – 9,00 
Profa. Dra. Stella Kossatz Pereira:  9,00 – 9,00
Profa. Dra. Alessandra Cassoni Ferreira:  9,65 – 9,65
26984 - Cristina Magnani Felício - 263.503.078-28 – 8,03 – 2º
Profa. Dra. Renata Garcia Fonseca:  8,30 – 8,30 
Profa. Dra. Stella Kossatz Pereira:  8,00 – 8,00
Profa. Dra. Alessandra Cassoni Ferreira:  7,80 – 7,80
26973 - Michelle Alexandra Chinelatti - 150.818.358-97 

– 7,86 – 3º
Profa. Dra. Renata Garcia Fonseca:  7,80 – 7,80 
Profa. Dra. Stella Kossatz Pereira:  7,80 – 7,80
Profa. Dra. Alessandra Cassoni Ferreira: 8,00 – 8,00
26937 - João Felipe Besegato - 067.385.509-01 – 7,51 – 4º
Profa. Dra. Renata Garcia Fonseca:  7,15 – 7,15 
Profa. Dra. Stella Kossatz Pereira:  8,00 – 8,00 
Profa. Dra. Alessandra Cassoni Ferreira:  7,40 – 7,40
CANDIDATOS ELIMINADOS
Nº de Inscrição – CPF - Média Final
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) – NOTA
26940 - 383.669.508-16 – 6,56
Profa. Dra. Renata Garcia Fonseca:  6,60 – 6,60
Profa. Dra. Stella Kossatz Pereira:  6,50 – 6,50 
Profa. Dra. Alessandra Cassoni Ferreira:  6,60 – 6,60
27177 - 230.991.778-81 – 6,50
Profa. Dra. Renata Garcia Fonseca:  6,60 – 6,60 
Profa. Dra. Stella Kossatz Pereira:  6,20 – 6,20 
Profa. Dra. Alessandra Cassoni Ferreira:  6,70 – 6,70
27392 - 381.667.458-52 – 6,35
Profa. Dra. Renata Garcia Fonseca:  6,80 – 6,80 
Profa. Dra. Stella Kossatz Pereira:  6,00 – 6,00
Profa. Dra. Alessandra Cassoni Ferreira:  6,25 – 6,25
27523 - 368.237.288-17 – 6,35
Profa. Dra. Renata Garcia Fonseca:  6,30 – 6,30 
Profa. Dra. Stella Kossatz Pereira:  6,50 – 6,50 
Profa. Dra. Alessandra Cassoni Ferreira:  6,25 – 6,25
27347 - 395.569.358-94 – 6,13
Profa. Dra. Renata Garcia Fonseca:  5,90 – 5,90 
Profa. Dra. Stella Kossatz Pereira:  6,00 – 6,00 
Profa. Dra. Alessandra Cassoni Ferreira:  6,50 – 6,50
27421 - 329.560.218-26 – 5,86
Profa. Dra. Renata Garcia Fonseca:  5,80 – 5,80 
Profa. Dra. Stella Kossatz Pereira:  6,00 – 6,00 
Profa. Dra. Alessandra Cassoni Ferreira:  5,80 – 5,80
CANDIDATOS AUSENTES
Nº de Inscrição - CPF
27440 - 402.178.868-92
27458 - 057.764.405-05
27521 - 375.777.588-09
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 602/2022 – FO/CAr).
Araraquara, 05 de janeiro de 2024.
Paula Cristina Rapatoni
Diretor Técnico de Divisão Substituto
Divisão Técnica Administrativa

 Instituto de Química
 EDITAL Nº 02/2024 – IQ/CAr
CONVOCAÇÃO
O Diretor do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara 

- UNESP, CONVOCA, o candidato abaixo relacionado, habilitado 
no concurso público de títulos e provas para provimento de 
01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima 
de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento: Matemática Aplicada, junto ao Departamento 
de Engenharia, Física e Matemática do Instituto de Química 
do Câmpus de Araraquara, para comparecer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste Edital, 
junto a Seção Técnica de Gestão de Pessoas, sito à Rua Prof. 
Francisco Degni, nº 55, Bairro Quitandinha - Araraquara - SP, 
para anuência à nomeação e apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no Edital de Abertura de 
Inscrições nº 92/2023-IQ/CAr, munido de:

- Cédula de Identidade;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
- Cartão de Inscrição no CPF, devidamente regularizado;
- Certificado de Reservista; e prova de estar em dia com as 

obrigações militares (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais;
- 2 fotos 3x4 recentes e iguais;
- Atestado de antecedentes criminais negativo, cuja com-

provação deverá se dar pela apresentação de:
a) - Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Depar-

tamento de Polícia Federal;
b) - Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal de 

Justiça de São Paulo por Tribunais dos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos;

c) - Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secre-
taria de Segurança Pública do Estado de São Paulo;

d) - Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos 
Estados onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou 
função pública nos últimos 5 (cinco) anos.

- Comprovante de residência atualizado;
- Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta na 

ocasião do exercício);
- Comprovante de graduação em Matemática ou Matemá-

tica Computacional, que tenha no mínimo, título de Doutor, na 
área de conhecimento objeto do concurso em áreas afins, de 
acordo com o item 3.1 do Edital.

O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-
belecido, bem como a recusa à nomeação, a não apresentação 
dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das afirmativas e/

mento de Clínica, Cirurgia e Reprodução Animal, da Faculdade de 
Medicina Veterinária, do Campus de Araçatuba, na disciplina de 
IMUNOLOGIA, será realizado nos - dia 05 e 06/02/2024, com inicio 
às 9h nas dependências do Anfiteatro do Hospital Veterinário da 
Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba, sito à Rua Clóvis 
Pestana, 793, Araçatuba/SP. Será realizada no dia 05/02/2024 às 
9:00h, Abertura do concurso, Prova de títulos e Prova didática; no 
dia 06/02/2024 às 9:00h, Arguição do Memorial.

Candidato – RG:
VALÉRIA MARÇAL FÉLIX DE LIMA – 20.577.328-X-SSP/SP.
Processo ARAC/FMV 438/2023.

 CAMPUS DE ARARAQUARA

 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL n.º 06/2024-STGP-FCL/CAr.
O Diretor Substituto da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências e
Letras do Câmpus de Araraquara, torna público, a delibera-

ção “ad referendum” nº
02/2024 da Congregação, de 05/01/2024, NEGANDO pro-

vimento ao recurso
apresentado pela candidata, CPF 300.697.808-03, referente 

ao Edital nº 205/2023-
STGP – FCL/CAr - Resultado prova escrita, para contratação 

de 1 (um) Professor
Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Letras 

Modernas, na área do
conhecimento: Letras, Edital n° 13/2023 - FCL/CAr.
(Processo nº 648/2023-FCL/CAr.)
 EDITAL Nº 06/2024-STGP - CONVOCAÇÃO PARA A SEGUN-

DA FASE
O Diretor Substituto da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências e Letras
do Câmpus de Araraquara, CONVOCA os candidato(s) 

aprovado(s) para a SEGUNDA
FASE do Concurso Público de Títulos e Provas para preenchi-

mento de 1 (um) cargo de
Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de 

Departamento de Letras
Modernas, na área do conhecimento: Letras, objeto do 

Edital nº 13/2023-FCL/CAr, para
provas de Didática e Arguição, a serem realizadas nos dias 

22 de janeiro, conforme dia e
horários abaixo discriminados, nas dependências da Sala 

15 - Prédio da Administração
desta Faculdade, sito à Rodovia Araraquara-Jaú, Km 1 - 

Machados, Araraquara/SP e
para a apresentação do Curriculum Lattes circunstanciado 

com os respectivos
documentos comprobatórios (Item 10.8, do Edital nº 

13/2023-FCL/CAr), via Sistema de
Inscrições, na área do candidato, até às 23h59min do dia 

10/01/2024.
Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 

comparecer ao local da
prova no horário estipulado, munidos de documento de 

identidade e demais documentos
previstos no edital; não haverá segunda chamada para a 

prova, seja qual for o motivo
alegado, importando a ausência dos candidatos na sua 

eliminação do Concurso Público.
(Proc. 648/2023 - FCL/CAr).
Dia 22/01/2024 - PROVA DIDÁTICA
Ordem de
inscrição
Nome do candidato CPF Horário
01 Dayane Mussulini 380.267.938-54 08h
02 Amarílis Aurora Aparecida Valentim 310.848.518-06 09h
03 Kedrini Domingos dos Santos 322.246.498-78 10h
05 Marcella dos Santos Abreu 300.697.808-03 11h
Dia 22/01/2024 - PROVA DE ARGUIÇÃO
Faculdade de Ciências e Letras
Câmpus de Araraquara
Ordem de
inscrição
Nome do candidato CPF Horário
01 Dayane Mussulini 380.267.938-54 14h
02 Amarílis Aurora Aparecida Valentim 310.848.518-06 15h
03 Kedrini Domingos dos Santos 322.246.498-78 16h
05 Marcella dos Santos Abreu 300.697.808-03 17h
 EDITAL Nº 05/2024-STGP - CONVOCAÇÃO PARA A SEGUN-

DA FASE
O Diretor Substituto da Divisão Técnica Administrativa 

da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, 
CONVOCA os candidato(s) aprovado(s) para a SEGUNDA FASE 
do Concurso Público de Títulos e Provas para preenchimento 
de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao 
Departamento de Departamento de Ciências Sociais, na área do 
conhecimento: Ciência Política, objeto do Edital nº 05/2023-FCL/
CAr, para provas de Didática e Arguição, a serem realizadas nos 
dias 24 e 25 de janeiro, conforme dia e horários abaixo discrimi-
nados, nas dependências da Sala 15 - Prédio da Administração 
desta Faculdade, sito à Rodovia Araraquara-Jaú, Km 1 - Macha-
dos, Araraquara/SP e para a apresentação do Curriculum Lattes 
circunstanciado com os respectivos documentos comprobatórios 
(Item 10.8, do Edital nº 05/2023-FCL/CAr), via Sistema de Inscri-
ções, na área do candidato, até às 23h59min do dia 10/01/2024.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 
comparecer ao local da prova no horário estipulado, munidos 
de documento de identidade e demais documentos previstos 
no edital; não haverá segunda chamada para a prova, seja qual 
for o motivo alegado, importando a ausência dos candidatos na 
sua eliminação do Concurso Público. (Proc. 440/2023 - FCL/CAr).

Dia 24/01/2024 - PROVA DIDÁTICA
Ordem de inscrição - Nome do candidato - CPF - Horário
03 - Luciléia Aparecida Colombo - 286.553.068-00 - 08h
05 - João Victor Guedes Neto - 054.792.657-09 - 09h
06 - Filipe Mendes Motta - 089.399.086-86 - 10h
12 - Bruno Vicente Lippe Pasquarelli - 311.443.838-54 - 11h
20 - Lucas Nascimento Ferraz Costa - 366.939.278-58 - 14h
Dia 24/01/2024 - PROVA DE ARGUIÇÃO
Ordem de inscrição - Nome do candidato - CPF - Horário
03 - Luciléia Aparecida Colombo - 286.553.068-00 - 15h
05 - João Victor Guedes Neto - 054.792.657-09 - 16h
Dia 25/01/2024 - PROVA DE ARGUIÇÃO
06 - Filipe Mendes Motta - 089.399.086-86 - 08h
12 - Bruno Vicente Lippe Pasquarelli - 311.443.838-54 - 09h
20 - Lucas Nascimento Ferraz Costa - 366.939.278-58 - 10h
 EDITAL n.º 07/2024-STGP-FCL/CAr.
O Diretor Substituto da Divisão Técnica Administrativa 

da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, 
torna público, a deliberação “ad referendum” nº 03/2024 da 
Congregação, de 05/01/2024, NEGANDO provimento ao recurso 
apresentado pelo candidato, CPF 284.842.558-08, referente ao 
Edital nº 202/2023-STGP-FCL/CAr - Banca Examinadora, para 
contratação de 1 (um) Professor Assistente, em RDIDP, junto ao 
Departamento de Administração Pública, na área do conheci-
mento: Ciências Sociais Aplicadas, Edital n° 20/2023 - FCL/CAr.

(Processo nº 835/2023-FCL/CAr.)

 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 06/2024 DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABER-

TURA DE INSCRIÇÕES
(CONCURSO PÚBLICO Nº 152/2023)
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Administra-

tiva da Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraqua-
ra da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
Reprodução de carnívoros (cães e gatos)
1. - Espermatogênese e fisiologia epididimária
2. - Folículogênese
3. - Ciclo estral
4. - Citologia Vaginal
5. - Exame ginecológico
6. - Avaliação laboratorial do sêmen
7. - Exame andrológico
8. - Doenças Reprodutivas da fêmea
9. - Doenças reprodutivas do macho
10. - Doenças infecto-contagiosas na reprodução
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PROCESSO ARAC/FMV 828/2023
 EDITAL Nº 09/2024 - STGP – FMVA
Convocação para provas
O Diretor Técnico Administrativo da Faculdade de Medicina 

Veterinária do Campus de Araçatuba – Unesp, CONVOCA a candi-
data abaixo relacionada, referente ao Edital 80/2023-STGP-FMVA, 
referente ao concurso público de provas e títulos para provimento 
de um (01) cargo de PROFESSOR TITULAR, em Regime de Dedica-
ção Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, junto ao Departa-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 8 de janeiro de 2024 às 05:06:48


